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Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCR/0895/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo regular 
não autorizado pela STM.

VALDIR TADEU SOARES

RF AIIPM DATA VALOR

03791/23 2568135-A 12/05/2023 R$ 2606,11
Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCR/0896/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57458-D 15/05/2023 FGB 1G60 JOÃO RODRIGUES DA SILVA

Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCF/0897/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

BENEDITO CARLOS MENDES

RF AIIPM DATA VALOR

03794/23 2568100-D 11/05/2023 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCF/0898/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57461-A 16/05/2023 DMN 7407 ROMILTON FERNANDES DE OLIVEIRA

Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCR/0899/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
16353-A 16/05/2023 OKO 3F99 NUBIA FERNANDA DE SOUZA NOGUEIRA

 Turismo e Viagens
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

169/2018 - Parecer Jurídico CJ/ST 52/2023 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Eldorado 
- Proc. DADETUR 164/2018. Objeto: “ Reforma do prédio da 
Aldeia Cultural - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira, Quarta, Sexta e Nona – o valor do presente convênio 
passa a ser de R$ 757.047,09, sendo o valor de R$ 599.978,85 
de responsabilidade do Estado, R$ 154.640,28 e/ou o que 
exceder de responsabilidade do Município, R$ 2.427,96 de 
saldo referente aos rendimentos financeiros – os recursos de 
responsabilidade do Estado serão repassados parceladamente 
ao município em 4 parcelas: I – 1ª parcela: no valor de R$ 
119.995,77 já repassada ao município em 22/02/2019; II – 2ª 
parcela: no valor de R$ 138.104,62, a ser paga em até 30 dias a 
partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior e após 
a medição desta etapa concluída; III – 3ª parcela: no valor de R$ 
150.790,82, a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de 
contas relativas à parcela anterior e após a medição desta etapa 
concluída; IV – 4ª parcela: no valor de R$ 191.087,64, a ser paga 
em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à parce-
la anterior e após a medição desta etapa concluída; observado 
o disposto no inciso I do §3º do artigo 116 da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações – o prazo de 
vigência do presente convênio será de até 2.240 dias, contados 
a partir da data de sua assinatura ocorrida em 06/07/2018 com 
vencimento em 23/08/2024 - Data da assinatura do Termo de 
Aditamento:17/05/2023

1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
396/2019 - Parecer Referencial CJ/ST 08/2022 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Jacupiranga 
- Proc. DADETUR 3417250/2019. Objeto: “ Construção de Píer 
turístico na antiga entrada da cidade de Jacupiranga na época 
do Brasil colônia e pré construção da BR 116, com a valorização 
do Centro histórico do Município e da Igreja Matriz construída 
em 1888” - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Ter-
ceira, Quarta, Sexta e Décima – o valor do presente convênio 
passa a ser de R$ 392.743,93, sendo o valor de R$ 392.743,93 
de responsabilidade do Estado, e/ou o que exceder de respon-
sabilidade do Município – os recursos de responsabilidade do 
Estado serão repassados parceladamente ao município em 2 
parcelas: I – 1ª parcela: no valor de R$ 287.994,50 – liberada 
em 21/08/2020 ; II – 2ª parcela: no valor de R$ 104.749,43, a ser 
paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas 
à parcela anterior e após a medição desta etapa concluída; 
observado o disposto no inciso I do §3º do artigo 116 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
– o prazo de vigência do presente convênio e de 1.770 dias, 
contados da assinatura do convênio ocorrida em 18/12/2019, 
com vencimento em 22/10/2024 - Data da assinatura do Termo 
de Aditamento:17/05/2023

1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
409/2019 - Parecer Jurídico CJ/ST 26/2023 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de São Vicente 
- Proc. DADETUR 2748184/2019. Objeto: “ Reurbanização da 
Linha Vermelha” - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira, Quarta, Sexta e Nona – o valor do presente convênio é 
de R$ 2.698.847,20, sendo o valor de R$ 2.071.606,13 de res-
ponsabilidade do Estado, R$ 627.241,07, e/ou o que exceder de 
responsabilidade do Município – os recursos de responsabilida-
de do Estado serão repassados parceladamente ao município em 
5 parcelas: I – 1ª parcela: no valor de R$ 414.321,23 – liberada 
em 19/06/2020 ;II – 2ª parcela: no valor de R$ 342.678,90, a ser 
paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas relativas à 
parcela anterior e após a medição desta etapa concluída; III – 3ª 
parcela: no valor de R$ 342.678,89 a ser paga em até 30 dias a 

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCF/0888/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57462-E 16/05/2023 EFU 5C97 RAAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
57463-E 16/05/2023 EKZ 9934 GUITER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCF/0889/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57459-A 15/05/2023 KVO 4F17 MUCHERONI TRANSPORTE ESCOLAR E 
   FRETAMENTO S/C LTDA-ME

Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCR/0890/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57460-A 15/05/2023 DAJ 1926 ROSANGELA SILVERIO

Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCR/0891/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
16675-A 15/05/2023 EDQ 4H80 MARCIA NASCIMENTO DA ROCHA

Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCF/0892/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção.
ETCO EMPRESA DE TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO 

LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

03706/23 2566280-C 08/05/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
FELIPÃO TOUR TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

03707/23 2566291-C 08/05/2023 R$ 10,42
MARTITERRA TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E 

COMERCIO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03703/23 2566254-C 08/05/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

03709/23 2566310-C 08/05/2023 R$ 10,42
REINALDO CORREIA DA SILVA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

03704/23 2566266-C 08/05/2023 R$ 10,42
STILL TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

03708/23 2566308-C 08/05/2023 R$ 10,42
TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03705/23 2566278-C 08/05/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
V M DE SOUZA TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

03710/23 2566321-C 08/05/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCR/0893/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A.

RF AIIPM DATA VALOR

03746/23 2567866-D 09/05/2023 R$ 26,06
Despacho do Supervisor, de 17-05-2023
PR-RMSP/TCF/094/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

SIRLEI FERRAZ NEVES

RF AIIPM DATA VALOR

03825/23 2569413-A 15/05/2023 R$ 130,31

Concessionária relativamente às ações de desapropriação da 
Linha 6 – Laranja;

CONSIDERANDO que a fiscalização abrange a necessidade 
de análise dos laudos periciais realizados nas desapropriações;

CONSIDERANDO que os laudos periciais devem ser analisa-
dos pelos assistentes da Procuradoria Geral do Estado com o fim 
de salvaguardar o interesse público;

RESOLVE baixar a seguinte PORTARIA para:
Art. 1º. Nomear para analisar os laudos periciais das desa-

propriações propostas pela Concessionária e decorrentes do 
Contrato de Concessão Patrocinada nº 015/2013, os assistentes 
técnicos:

- Donato Antônio Robortella: e-mail darobo@terra.com.br, 
telefone (11) 99981-3941

- Jussara Pires dos Santos: e-mail ju_ps@uol.com.br, telefo-
ne (11) 99699-4894

- Júlio Cesar Ferraz de Camargo: e-mail contato.jcconsult@
gmail.com, telefone (11) 99971-0580 e (11) 5575-1289

- Eduardo Luna Ferraz de Camargo: e-mail e.lfcamargo@
gmail.com, telefone (11)97100-0732 e (11)5575-1289

- Vinicius Silva Guerra Lima: email vinicius@guerralima.
com.br, telefone (11) 99974-7189

Art. 2.º - Estabelecer que os assistentes acima nomeados 
deverão analisar os laudos periciais e pareceres de assistentes 
técnicos de 298 ações, de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo Anexo I, e emitir um relatório crítico final.

§ 1º– A relação de ações será encaminhada em formato de 
arquivo Excel por e-mail após a publicação da presente Portaria 
e os casos deverão ser divididos de forma equânime entre os 
assistentes nomeados.

§ 2º – O relatório final a ser apresentado deve ser subscrito 
por todos os assistentes técnicos ora nomeados e concluir sobre 
a adequação da atuação da concessionária relativamente à 
evolução de valores nas ações judiciais.

Art. 3.º - Fixar que a remuneração dos assistentes técnicos 
será de 25% do valor fixado aos peritos judiciais em cada uma 
das ações analisadas, utilizando-se como parâmetro o quanto 
determinado pelo Artigo 37, § 4º, da Resolução PGE nº 40/2021.

Parágrafo Único – A solicitação de pagamento dos hono-
rários deve ser realizada caso a caso, na forma do Anexo II, 
acompanhada de cópia da avaliação do imóvel e da decisão que 
fixou os honorários periciais.

Art. 4.º - Determinar o prazo de 120 dias para a apresen-
tação do Relatório Final mencionado no artigo 2º a partir da 
publicação da presente Portaria.

Art. 5.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO I
Processo nº: XXXXXXX
XX VARA CÍVEL XXXX
Partes:
Valor da oferta: XXXXX
Valor do Laudo Prévio: XXXXX
Houve Impugnação tempestiva ao Laudo Prévio?
( ) Sim
( ) Não
Em caso positivo, a impugnação se mostrou adequada e 

baseada em parâmetros técnicos?
( ) Sim
( ) Não
Valor do Laudo Definitivo: XXXXX
Houve Impugnação tempestiva ao Laudo Definitivo?
( ) Sim
( ) Não
Em caso positivo, a impugnação se mostrou adequada e 

baseada em parâmetros técnicos?
( ) Sim
( ) Não
Valor da sentença (se houver): R$ XXXXX
Houve recurso por parte da Concessionária contra a sen-

tença?
( ) Sim
( ) Não
Em caso positivo, o recurso de apelação impugnou o valor 

da indenização fixada?
( ) Sim
( ) Não
ANEXO II
EXMA. SRA. DRA. PROCURADORA – CHEFE DA PROCURA-

DORIA DO CONTENCIOSO AMBIENTAL E IMOBILIÁRIO – PCAI
PROCESSO Nº XXXXXXX
REQUERENTE: XXXXXXXX
REQUERIDO: XXXXXXXX
NOME DO ASSISTENTE TÉCNICO, nomeado pela Portaria 

GPCAI nº 13/2023 para atuar na condição de Assistente Técnico 
do Estado de São Paulo, tendo entregado a análise dos valores 
de indenização do processo em epígrafe, vem, na forma regu-
lamentar, requerer a tramitação do rotineiro procedimento de 
pagamento da verba assistencial.

Cumpre rememorar que o arbitramento pericial remonta 
data de XXX de XXXX como mostram os inclusos documentos 
dos autos.

Requer-se seja esse pedido processado com o cômputo 
da alíquota de 25% a incidir sobre a verba pericial de R$ XXX, 
revertendo na importância de R$ XXXX, valor já atualizado para 
XXX de 2023 (segundo Tabela do TJSP).

O signatário instrui a presente com o arquivo de nossa 
análise sobre autos e cópia da decisão de arbitramento dos 
honorários periciais.

P. deferimento,
São Paulo, XX de XXXX de 2023
_______________________________
Assistente Técnico

 CENTRO DE ESTÁGIOS
 Despacho do Procurador do Estado Chefe de Gabinete 

e Coordenador do Centro de Estágios da Procuradoria 
Geral do Estado, de 16-5-2023.

Abertura de Procedimento de Seleção de Estagiários de 
Direito da Procuradoria Regional de Marília

Processo PGE-PRC-2023/00181
Procuradoria Regional de Marília
O Procurador do Estado Chefe de Gabinete e Coordenador 

do Centro de Estágios da Procuradoria Geral do Estado, no uso 
de suas atribuições legais e diante da regularidade do certame, 
homologa o presente processo seletivo, nos termos do disposto 
no § 1º do artigo 4º da Portaria CGPGE nº 1, de 14-08-2018

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO CARLOS

 SECCIONAL DE ARARAQUARA
 Portaria da Procuradoria do Estado Chefe da Procura-

doria Regional de São Carlos, 16 de maio de 2023
CREDENCIANDO:
Como estagiário, para exercer, na Procuradoria Regional 

de São Carlos - Seccional de Araraquara, nos termos da Lei 
nº 8.906, de 04 de julho de 1994, a estudante de Direito 
MANUELA MARIA GORLA, RG. 53.667.586-7, fazendo jus, 
mensalmente, nos termos da Resolução PGE nº 15, de 20 de 
maio de 2022, à bolsa de 37,4532% do valor fixado para o 
cargo de Procurador do Estado Nível I, da Escala de Vencimentos 
instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 724, de 15 de 
julho de 1993, de conformidade com o artigo 9º do Decreto nº 
56.013, de 15 de julho de 2010, correndo a despesa no atual 
exercício, pelo elemento 339036-13 - Programa do Trabalho 
03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 400121 (Procura-
doria Regional de São Carlos), do orçamento vigente.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
DE USO

Termo: 058/2023 – Protocolo: DERSP-PRC-2023/04402 – 
Assinatura: 13-05-2023 – Valor: R$ 3.116,42 – Partes: DER e 
Elektro Redes S/A – Objeto: Autorização em caráter excepcional 
para ocupação com implantação e utilização de linhas físicas 
aéreas de distribuição de energia elétrica na faixa de domínio 
da malha rodoviária do DER, na SP-354, km 076+880m ao km 
77+147m (LD), com extensão total de 267,00 metros.

Termo: 070/2023 – Protocolo: DERSP-PRC-2023/04001 – 
Assinatura: 20-03-2023 – Valor: R$ 1.182,49 – Partes: DER e 
Ufinet Brasil S/A – Objeto: Autorização para ocupação com 
implantação e utilização de linhas físicas subterrâneas de tele-
comunicações com cabos de fibras ópticas na faixa de domínio 
da malha rodoviária do DER, na SPA-066/300, km 000+000m ao 
km 000+101,31m (LD), com extensão total de 101,31 metros 
e na área “Non Aedificandi”, km 000+101,31m (travessia LE), 
com extensão total de 15,00 metros.

Termo: 055/2023 – Protocolo: DERSP-PRC-2022/06359 – 
Assinatura: 08-05-2023 – Valor: R$ 6.665,81 – Partes: DER e Cia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP– Obje-
to: Autorização para ocupação com implantação e utilização de 
adutora subterrânea de água, na faixa de domínio da malha 
rodoviária do DER, na SP-062, km 103+800m ao km 104+300m 
(LD) e km 104+300m (travessia-D/E), com extensão total de 
537,50 metros.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO
Termo TRR: 006/2023 – Protocolo: DER/383863/2020 – Sp 

Sem Papel: DERSP-PRC-2023/05449 – Assinatura:11-05-2023 
– Valor: R$ 4.984,78 – Partes: DER e Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S/A- 3.1. O item 1.1 da CLÁUSULA 
PRIMEIRA — OBJETO, passa a ter a seguinte redação:– Objeto, 
passa a ter a seguinte redação: O presente Termo de Autori-
zação de Uso para ocupação com implantação e utilização de 
linhas físicas subterrâneas de distribuição de energia elétrica, 
na faixa de domínio da malha rodoviária do DER, na SP-274 
Km 043+444m (travessia-D/E), com extensão total de 22,88 
metros. No item 2.1. CLÁUSULA SEGUNDA — VALORES, passa 
a ter a seguinte redação: 2.1. TEP: Tarifa de Exame de Projeto: 
2.1.1. Caberia ao Interessado recolher ao DER, a título de análise 
dos documentos apresentados no pedido de ocupação da faixa 
de domínio, de Tarifa de Exame de Projeto (TEP), o valor de 
R$ 4.651,19 (Quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e 
dezenove centavos), calculado com base no mês de março/2023. 
2.2. REMUNERAÇÃO 2.2.1. Caberia ao Interessado recolher a 1a 
anuidade ao DER a título de remuneração pelo uso e ocupação 
da faixa de domínio, através desta autorização, a quantia de 
R$ 333,59 (Trezentos e trinta e três reais e cinquenta e nove 
centavos), calculada com base no mês de março/2023. 2.2.2. 
Por ora, as obrigações de pagamento dos valores constantes 
dos subitens 2.1 e 2.2 supra são objetos de questionamento de 
ação judicial proposta pelo Interessado e em trâmite perante a 
2a Vara da Fazenda Pública — Comarca de São Paulo - Capital 
no Processo n.° 0002570-24.2005.8.26.0053, onde por ora, foi 
determinando que o DER se abstenha de qualquer cobrança 
relativa ao uso e ocupação da faixa de domínio das rodovias 
(anuidades), bem como pela análise de projetos (TEP) para auto-
rização de instalação das redes de distribuição e instalação de 
equipamentos nas faixas de domínio público. Caso condenado, 
o Interessado, ou quem o suceder, se obriga, desde já, a efetuar 
o imediato pagamento, independentemente de execução, de 
todos os valores atrasados, com juros e correção monetária, nos 
termos legais e fixados pelo Poder Judiciário. Na hipótese de 
extinção do processo sem julgamento de mérito, o Interessado, 
ou quem o suceder se compromete a realizar o citado pagamen-
to, independente de ação, incluindo todos os valores atrasados 
com juros e correção monetária, nos termos legais.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Autoriza-
ção de Uso n° 052/2018, que não colidam com o presente termo.

 Extrato de Publicação de Termo de Autorização de Uso
Termo: 050/2023 – DERSP-PRC-2023/02084– Assinatura: 

13-05-2023 – Valor: R$ 349,92 – Partes: DER e DAE S/A – Água 
e Esgoto– Objeto: Autorização para ocupação com implantação 
e utilização de emissário subterrâneo de esgoto na rodovia 
SP-332, no trecho do Km 056+480m (travessia-D/E), com exten-
são total de 30,00 metros.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO–DR.9
Despacho do Diretor, de 02-05-2023
Protocolo: DERSP-PRC-2023/04749
Interessado: José Carlos Buosi
Autorizando, com base no item 2.3 da Seção 3.09 - Ativi-

dades Gerais- Autorizações e Concessões do Manual de Normas 
do DER, AUTORIZO a título precário, a instalação de uma barraca 
para venda de produtos hortifrutigranjeiros, na altura do Km: 
145+800m, da Estrada: SP - 463 - Rodovia Elyeser Montenegro 
Magalhães, Trecho: SP-563/SP-320, lado: esquerdo pelo período 
de 2 anos a contar da Elaboração do Termo.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 PAUTA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA - BIÊNIO 2023/2024
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/05/2023
HORÁRIO 09h30min
A 10ª Sessão Ordinária do Egrégio Conselho da Procurado-

ria Geral do Estado será realizada virtualmente, via Microsoft 
Teams, o link de acesso para acompanhamento ao vivo da 
sessão ficará disponível na Área Restrita do Site da PGE.

As inscrições para participar do “Momento do Procura-
dor” e do “Momento do Servidor” deverão ser enviadas para 
conselhopge@sp.gov.br até às 08h30min do dia 23 de maio de 
2023, e os inscritos receberão link específico para participação 
na sessão.

HORA DO EXPEDIENTE
I- COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
II- RELATOS DA SECRETARIA
III- MOMENTO DO PROCURADOR
IV- MOMENTO VIRTUAL DO PROCURADOR
V- MOMENTO DO SERVIDOR
VI- MANIFESTAÇÕES DOS CONSELHEIROS SOBRE ASSUN-

TOS DIVERSOS
VII- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE MATÉRIA QUE DISPENSE 

PROCESSAMENTO
ORDEM DO DIA
Processo:  PGE-EXP-2023/10753
Interessado: Rafael Politi Esposito Gomes - Conselheiro 

Eleito - Biênio 2023/2024 - Representante do Contencioso Geral
Assunto: PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Conselheiro Relator: Anselmo Prieto Alvarez

 PROCURADORIA DO CONTENCIOSO 
AMBIENTAL E IMOBILIÁRIO

 PORTARIA GPCAI Nº 13/2023
Disciplina o trabalho dos Assistentes técnicos na fiscaliza-

ção das ações de desapropriação decorrentes do Contrato de 
Concessão Patrocinada nº 015/2013 – Linha 6 – Laranja.

A Procuradora do Estado respondendo pelo expediente da 
Procuradoria do Contencioso Ambiental e Imobiliário – PCAI, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO que o item 37.9 do Contrato de Concessão 
Patrocinada n.º 015/2013 prevê que a Procuradoria Geral do 
Estado deve monitorar a evolução dos valores e da atuação da 
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